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DECISÃO 
 
 
 
 

R.H 
 

Satisfeita a obrigação referente ao Proc. Nº 122/2015, o atleta Paulo 
Rossinio Alfon do Nascimento 

 está liberado para participar de qualquer campeonato, por qualquer 
clube ou federação.  
 

Mediante o exposto, arquive os autos. 
 
 
 

Manaus (AM), 22 de Março de 2016. 
 
 
 

 
Gerson Meirelles de França 

Presidente 3ª CD TJD/AM 
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